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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.   17985/2023 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO PRESEN-
CIAL N.º 13/2023 - CODEMAR HOMOLOGAÇÃO 
Em conformidade com o parecer do Controle Interno da CODEMAR S/A, HOMOLOGO O PROCEDI-
MENTO LICITATÓRIO ABERTO PRESENCIAL N.º 13/2023, com fulcro no art. 52 § 1° da Lei Federal nº. 
13.303/16 em sua atual redação que tem por objeto: PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS, A FIM DE AUXILIAR NAS ATIVIDADES INERENTES A CO-
DEMAR, adjudicando o OBJETO em favor da empresa DESTAQ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
Nº07.015.433/0001-60, NO VALOR DE R$ 46.903.232,52 (quarenta e seis milhões, novecentos e três mil, 
duzentos e trinta e dois reais e cinquenta e dois centavos).
Em 02 de fevereiro 2024
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ

Ata de R.P. nº 09/2024
Processo Administrativo nº 14036/2023 
Validade: 28/01/2025
Contratação por meio de sistema de registro de preços para Aquisição de Produtos de Higiene e limpeza 
para atender as necessidades da Companhia de Saneamento de Maricá – SANEMAR.
Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de 2024, A Companhia de Saneamento de Maricá - Sane-
mar, CNPJ sob o nº 32.799.282/0001-25, com sede situada na Av. Vereador Francisco Sabino da Costa, nº 
907. Centro - Maricá –RJ– CEP.: 24900-100, na qualidade de ENTIDADE GERENCIADORA, representado 
neste ato pelo Diretor FILLIPE MARINS DA SILVA portador (a) do R.G 202******/DETRAN/RJ e inscrito (a) 
no CPF sob nº 107.***.***-**, e a empresa 7 SERVICES COMERCIO E SERVICOS DE CONSERVACAO 
LTDA Rua Capitão Rezende nº 521 apt 501 Bloco 01 Cachambi - RJ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
22.433.512/0001-84, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por JOSIAS 
BARBOSA PACHECO,  cédula de  identidade nº 119****** DETRAN-RJ e inscrito no CPF sob nº 095. 
***.***-** com e-mail josias@dryinhome.com.br e com telefone (21) 6576-1111, lavram a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme decisão de fls. 1439/1447, HOMOLOGADA às fls. 1479/1482, ambas 
do processo administrativo nº 14036/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº 08/2023, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016, pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, pelo Decreto Municipal n° 611 de 07 
de dezembro de 2020, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar, do instrumento 
convocatório, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como 
pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto a: Contratação por meio de sistema de registro de preços para Aquisição de 
Produtos de Higiene e limpeza para atender as necessidades da Companhia de Saneamento de Maricá 
– SANEMAR.
As especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:
ITEM DESCRIÇÃO UN QTD. VALOR VALOR TOTAL

01

Água Sanitária - 5L Água sanitária, composição 
química: hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, clo-
reto, teor cloro ativo: varia de 2 a 2,50%, cor: incolor, 
aplicação: lavagem e alvejante de roupas, banheiras, 

pias. Galão contendo 5 L 

GL 300 R$ 7,64 R$ 2.292,00

10
Desorizador de Ambiente - 400ML Desodorante, 

aromatizante de ambiente, tipo: líquido, aroma: la-
vanda, características adicionais: spray. Embalagem 

contendo 400 ML 
UN 156 R$ 9,49 R$ 1.480,44

19
Espanador Espanador, material: penas, material 

cabo: madeira, comprimento cabo: 40 cm, caracterís-
ticas adicionais: torneado e reforçado 

Un 36 R$ 22,56 R$ 812,16

25
Limpador Multiuso - 500 ML Solução limpeza 

multiuso, aspecto físico: líquido, tipo uso: limpeza 
e remoção de resíduos, cor: incolor. Embalagem 

contendo 500 ml 
UN 756 R$ 1,89 R$ 1.428,84

TOTAL: Seis mil, treze reais e quanrenta e quatro centavos. R$ 6.013,44

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromis-
so de fornecimento, para futura contratação, no Termo de Referência.
Parágrafo primeiro: A contratação com o FORNECEDOR registrado não é obrigatória e será realizada 
de acordo com a necessidade do ENTIDADE GERENCIADORA e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e de 
acordo com o quantitativo máximo fixado na cláusula quarta.
Parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens regis-
trados, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada 
preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de condições, assim como ao FORNECEDOR DO 

CADASTRO DE RESERVA, na forma da cláusula décima sétima.
Parágrafo terceiro: A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado, dos fornecedores 
do registro que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do fornecedor vencedor na sequência da 
classificação do certame será divulgada no COMPRASNET e na página eletrônica do ENTIDADE GEREN-
CIADORA da Ata: www.sanemar-sa.com.br, e ficará disponibilizada durante a sua vigência.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA ENTIDADE GERENCIADORA e DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
A ENTIDADE GERENCIADORA desta Ata de Registro de Preços é a Companhia de Saneamento de Ma-
ricá - Sanemar.
Parágrafo primeiro – São ÓRGÃOS PARTICIPANTES as Entidades do Município de Maricá,desde estejam 
enquadradas no artigo 1º da Lei Federal nº 13.303/2016, conforme  disposto do Edital.
CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO
São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referên-
cia  do Edital,  Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - As quantidades dos itens indicadas na alínea “a”, do caput desta cláusula, são mera-
mente estimativas e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo ENTIDADE GERENCIADORA e 
pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Segundo: É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º e § 2º, do art. 81, da Lei nº 13.303, de 2016.
CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE ENTREGA
Os locais de entrega dos bens objeto do Registro de Preços serão indicados pelos eventuais ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, podendo ser em qualquer região do Município de Maricá.
Parágrafo Primeiro - Os serviços adquiridos pelo ENTIDADE GERENCIADORA deverão ser entregues na 
Av. Vereador Francisco Sabino da Costa, lote 13ª, centro – Marica – RJ, Cep: 24900-100, com agenda-
mento prévio de 24 horas, por meio do telefone (21) 2634-0534, de segunda à sexta-feira, de 08h30min as 
16h00min, e entregue ao setor do Almoxtarifado.
 CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA
A entrega dos itens deverá ser realizada no prazo estabelecido no Edital e seus anexos. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO
O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, Consolidação 
das Informações desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao    objeto do 
contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, 
financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, 
salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços 
será considerada.
Parágrafo Segundo - O objeto da aquisição deverá estar coberto por garantia total sobre quaisquer falha 
no serviço.
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados poderão ser revistos sem decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo 
à ENTIDADE GERENCIADORA promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposi-
ções contidas no inciso VI do caput do art.81 da Lei nº 13.303, de 2016.
Parágrafo Quarto – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a ENTIDADE GERENCIADORA convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.
Parágrafo Quinto - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.
Parágrafo Sexto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados  e o FORNECE-
DOR, mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, a ENTIDA-
DE GERENCIADORA poderá:
a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação das penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, mencionados na cláusula décima séti-
ma, para assegurar igual oportunidade de negociação.
c) Parágrafo Sétimo – Não havendo êxito nas negociações, a ENTIDADE GERENCIADORA deverá pro-
ceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura.
CLÁUSULA NONA : RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por 
conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios da  ENTIDADE GERENCIADORA e 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
CLÁUSULA DÉCIMA: CONTRATAÇÃO PELA ENTIDADE GERENCIADORA E PELOS ÓRGÃOS PARTI-
CIPANTES
Compete à ENTIDADE GERENCIADORA e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover as ações necessá-
rias para as suas próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - A contratação realizada pela ENTIDADE GERENCIADORA e pelos ÓRGÃOS PARTI-
CIPANTES será formalizada por intermédio de instrumento contratual, quando houver previsão editalícia, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, observado 
o disposto no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar e dos ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES.


